Tribunal de Justica do Piaui
PJe - Processo Judicial Eletrénico

Numero: 0800401-40.2020.8.18.0146

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Orgéo julgador: JECC Floriano Anexo |

Ultima distribuicdo : 17/09/2020
Valor da causa: R$ 15.700,00
Assuntos: Seguro

Segredo de justica? NAO
Justica gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipag&o de tutela? NAO

19/03/2021

Partes

Procurador/Terceiro vinculado

FRANCIVAN VIEIRA DE SA (AUTOR)

DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

DPVAT S.A. (REU)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAUI

JECC Floriano Anexo | DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Drumont, 685, Centro, FLORIANO - Pl - CEP: 64800-072

PROCESSO N°: 0800401-40.2020.8.18.0146

CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL (436)
ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: FRANCIVAN VIEIRA DE SA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

SENTENCA

Vistos, etc.
Dispensado o relatério (art. 38 da Lei 9.099/95).

Verifica-se nos autos pedido de desisténcia da parte autora,
conforme id 14642716.

Em audiéncia de instrucado, a parte requerida ndo anuiu com o
pedido de desisténcia, requerendo o julgamento do mérito. Porém, rejeito o
pedido formulado pelo réu, visto que nos juizados especiais tal anuéncia nao
€ necessaria para a homologacédo da desisténcia do processo, conforme
enunciado 90 do Fonaje:

ENUNCIADO 90 — A desisténcia da agdo, mesmo sem a
anuéncia do réu ja citado, implicar4 a extingdo do processo
sem resolugcdo do mérito, ainda que tal ato se dé em
audiéncia de instru¢éo e julgamento, salvo quando houver
indicios de litigancia de ma-fé ou lide temeréria (nova redacao
— XXXVIII Encontro — Belo Horizonte-MG).

A respeito da manifesta¢do da parte autora sobre a desisténcia
da acgédo, assim dispbe o CPC:

Art. 200. Os atos das partes consistentes em declaracfes
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente
a constituicdo, modificacdo ou extincdo de direitos
processuais.

Paragrafo Unico. A desisténcia da acéo s6 produzira efeitos
apos homologacéo judicial.
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Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desisténcia
da ag&o e, em consequéncia EXTINGO o processo, SEM RESOLUCAO DO
MERITO, com fundamento no art. 485, VIIl, do CPC.

Sem custas e honorarios (art. 55 da Lei 9099/95).

P. R. Intimem-se e, ap6s o transito em julgado da decisao,
arguivem-se 0s autos.

FLORIANO-PI, 10 de fevereiro de 2021.

CARLOS EUGENIO MACEDO DE SANTIAGO
Juiz(a) de Direito da JECC Floriano Anexo |
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